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GOVERNO DA PROVÍNCIA
Begulame.no n.° 70 publicado em 25

de Janeiro de 1808. Para a casa
de prisão com trabalho.

ô vice-presidente da província, usando
das attribuiçõesque lhe conferem os ar-
tigos 409 e 410 do Regulamento. n.°•120 de 31 de janeiro de 1842 e a,He-
solução provincial n.° 584 de 21 de
agosto de 1805, manda que se observe
o seguinte:

REGULAMENTO.
CAPITULO!.0

Art. j.° A cadeia publica da ei-
dade da Tíieresina capital da pro-
vincia se denominará «le ora em di-
ánte^casa tle prisão com trabalho.

Art. Io A casa de que traia o ar-
tígo antecedente ò o edifício destina-
do á execução da pena de prisão com
trabalho, dentro do respectivo re-
sinto e de detenção.

CAPITULO 2.°
'•'"¦'A A,y- '•' 
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Dos mesas, e suas classificações.
Art. 3.° Na mesma casa seráõ" re-

colhidos, para cumprirem as suas
sentenças: fc -fcA-

| l.u Os réos condémnndos a pri-
são com trabalho em toda a provin-
cia.

| 2.° Os réos condem nados a ga-
lés temporários, cuja pena fórcom-
mutada em prisão com trabalho nos
termos do art. 311 do código crim.

Ari. 4.° Tambem serás recolhidos
a referida casa: y

| 1.° Os réos do municipio da
«apilai e dos mais da província que
J>or segurança e outras quaesquer
conveniências, para ella vierem, e
estiverem condemnados, a morte,
galés perpétuas, prisão simples, de-
gredo, disKIrro, ou simplesmente pro-
nunciados.

§ 2.° Os indivíduos em qualquer
crime.

| 3.° Os que por infracção de pos-
turas ou regulamento, rixosos ou por
roáos forem pelas autoridades com-
potentes mandados recolher a prisão.

Art. 5." Os referidos presos seraò
assim classificados. . -;

|.l.ü Os condemnados a morte..
| 2.° Os condemnados 'a" 

galés
perpétuas.

. |'3.° Os condemnados a galés
temporárias e prisão com trabalho.

| 4.° Os condemnados a Segredo
o desterro.

; | 5.° Os condemnados a prisãosjmples.
| 0v:° 0\pronunciados.

¦ § 7-° ^s presos de que trata o §3°
do art. 4° do presente regulamento.

§ .8.° Os menores, vuüiüo e mea-

«íigos condemnados em conformidade
dos artigos 13, 295 c 200 do cod.
criminal.

Art, 6." Cada urna destas classes
oecupará, sempre que íôr possivel. a
mesma eellnla, ou quarto de prisão.

§ Único. Às mulheres serão devi-
didas em duas classes, a saber:

l.a As eondeinuadas.
2.a As recolhidas por simples pro-nuncia, ou penas cprreoiohaes.
Art. 7." Logo que os presos en-

trarom na casa de prisão com traba-
lho serão ^ classificados em vista da
guia ou ordem dr, prisão que os
acompanhar, matriculados na forma
indicada no art. 108, o, quando con-
demuados. aparado o cabello ou ras-
pado, se o preso tiver iusectns pa-riisilas, v. fejtaa barba,passará ase-
guir a disciplina de sua classe.

Art. Sa* Antes de entrar em tra-
balho em çómmuni todo o preso da
casa de prisão com. trabalho ficará
em prova, recluso na sua cellula,
por dez dias.

Durante esta reclusão o preso tião
i lêrÂ..!:r.^M{l0,{l!gúut-- ^jikuaÍHm /Ja,
cellula.

Art. 9.° A disposição do artigo
antecedente não cpmprehcnde os que
soíFrerem por cdmmutaeão de multa.

CAPITULO 3.°
Entrada dos presos na casa de prisão

com trabalho.
Art. 10. Nenhum preso será re-

colhido na casa de prisão com tra-
balho sem ser acompanhado de uma
guia ou ordem escripta cia autorida-
de que o prendeo, na qual.declare,
ò nome do preso eoinolivoda prisão.

| Único. Serão somente recolhidos
sem ordem escripta os que tiverem
sido presos em flagrante delicto, por
qualquer patrulha rondante, ou.pes-
sôa do povo: mas nesle caso o con-
d u ctor è obrigado a fazer no admi-
nistrador da casa as precisas decla-
rações.

Art. 11. Os presos que á noite fo-
rem entregues ao administrador se-
rão recolhidos ao calabouço até o dia
seguinte, quando em vista da guia,
ordem de prisão on declaração dos
conductores serão devidamente cias-
si ficados.

Art. 12. A viga do crime e con-
dição do preso será elle classificado
para ir tomar o aposento que lhe
competir, sendo nesse acto despoja-
do de todos os objectos de valor quetrouxer, os quaes depois de arrola-
dos em sua presença serão remettí-
dos ao chefe de policia para lhe se-
rem reslituidos na oceasião da sa-
liiíia, nu entregues á pessoa que elle
designar.

Art. 13. 0 arrolamento de.que
trata o artigo antecedente será as-
siguado peio administrador da casa

e pelo preso, e depois de lançado em
livro próprio, que para es.se íim ha-
verá na secretaria de policia, se en-
tregárã ao mesmo preso.

Aii. 14. Logo que os referidos
objectos forem entregues ao preso,
ou a-pessoa que elle designar, será
recolhido e cancellado o arrolainento
de tjue trata o art. 12, e feito no
livro mencionado no art. 13 a com-
potente nota de entrega dos objectos,
aqual será assignadá pelo recebedor.

Art. 15. O preso que for pobre
houver de sor sustentado a custa
da província', ;reborá depois dos dez
diasdeprovaçãodo que trata o art. 8'!.
a vestimenta da casa, conforme o
art. 50'deste regulamento,.

CAPITULO 4.V %
%¦Da,disciplina das classes.'
fv.. fc-'- ¦.¦'•'¦.,-•

Art. ÍGfcOs presos tia Ia classe
não|ábirão nunca da pri.são ou col-
lula,fce mesmo n'ella trabalharão em
algufó serviço que possa ser feito
dentro da prisão e lhe fôr permeitido
peio administrador da casa.

serão empregados pelo modo deter-
minado no art; 44 do código crimi-
nal, em serviços de: fachinas, fora
do estabelecimento, tãobem em algu -
ma obra publica, se o presidente da
província assim o ordenar, por in-
termedio do chefe de policia.

Art. 18. Os presos da 3a cla!sse,
são obrigados a trabalhar em com-
rniufi e a se empregar em qual-
quer serviço que o administrador
determinar dentro do estabeleci-
mento.

Ârt. 19. Os presos da 4a, 5a, 6a,
e 7a, classe nãp são obrigados a tra-
balhar, salvo se forem sustenta-
dos e vestidos a custa da província.

§ Único. Os que porem, se manli-
verem a sua custa só terão trabalho
se pedirem ao administrador.• Art. 20 Os presos da 8a classe e
todos aquelles de que trata o artigo
antecedente, q' não esliverem no caso
do § único do mesmo artigo, serão
obrigados ao trabalho em commum,
como os da 3a classe, tendo-se at-
teneão a sua idade, compleição e ha-
belidade ou vocação para tal ou qualòfíicina e gênero de sei viço.

Art. 2Í. Os presos em trabalho
terão nos dias úteis uma hora de
descanço na oceasião do almoço e
ducisfcna do jantar.

§ Único. Passarão a tarde por meia
hora, depois dotrabulho, dentro do
muro do estabelecimento.

Art. 22. Nas horas ¦ de descanço
os presos oecupados. em trabalho m
recinto do estabelecimento ppdorãoenlreter-se. •. .'.|1.° lím lere escrever.

§ 2." Em fumar e conversar com
os scos companheiros.

í

§ 3." Km roceber as visitas dos
seos parentes, amigos, advogados &
tomando o administradoras precisai
cautellas na entrada dcslfls possua?-,
as i|it.'ic5 não poderão conversar em
particular com os presos, podendo
todavia o fazer em 

'Hi 
baixa de mo-

do que sejão ouvidos pelos seos vi-
gias, -alvo se houver reeontmemia-
ções para estarem ineommunicaveiò-.

Art, 23. Nos domingos o dias
sanliíicados os presos obtendo liceu-
ça do chefe de policia, poderão sahir
á rua devidamente escoltados para p? I
trütarèm de seos negocio.-?.

Art. 24. lím geral os presos terão
todas as: necessárias e devidas com-
mi.micações conr os empi:egados da
casa, e poderão ser visitados por seus
parémes e amigos, meuibros de as-
sociaçOes e outras püs^òas caridosas
e dedicadas a sua instrucção e mo-
ralisação, sempre porem de modo a /
com taesfccauleílas e restrições, (jim '
estas visitas concorrão para apressar
e consolidar a sua reforma moral, e
nunca para os corromper mais. Afc
,'^$feÍ$l^ fcfc;
e ben» assim as mais que o, ouéle.do ¦ " -9^W§F
policia conceder .aos presos, coiiio
prêmio de seu bom comportamento
e applicação ao trabalho, someulo- , V
serão prohibidos pelo adminiálradoi',;
em castigo, por algum justo motivo;, ,'
do tpie dará immedialmneute parto, A .
ao chefe de policia. r."?'

Art. 2G. Todos os presos compnv-
hendidos na 3a e seguintes classesy,
e (pie forem snppridus a custa dá
província, não sabendo alguma arle
ou pffiçib, receberão na casa a ins- ,
trucção necessária e relativa ao tra-
balho e preparação dos meios de sub-
sislencia honesta depois da soltura, . '
tenda-se em vista a sua posição $Ky
ciai anterior ao crime.

§ Único. Dar-se-lia tombem ins-
trucção primaria, quando for possi-vel, á aquelles que não a tiverem. fcfc Art. 27. Todos os presos recebe-
rão na casa a necessária educação e
instrucção moral o religiosa, quein-cumbe aos empregados da mesma*,,
casa, e pessoas caridosas dedicadas
a essa missão de benilicencia. ;, •

Art. 28, Os presos quefcse manti-
verem a sua cnsla poderão receber'
de fora do estal)elecimento comida e

Sr

roupa.nas horas e pelo modo que o
adjuítíisirãdor 'prescrever.

CAPÍTULO 5A
,¦'¦¦•¦.¦¦ .,'¦ yfp".}.Do trabalho.

Art. 29. Haverá na casa de pri-zão com trabalho as'olíicinap de ai-
faiate, sapateiro e carpina criadas
por pnrtararia da presidência de 2^|
de maio do corrente anno em virtu-1

fcda Resolução provincial n.ú 584 d*
24 de agoêto de 18(15.

§ Único. Para o futuro ,crear-sei
fciião mais outras olüduas ceü\vetiiea-.

fc fc -'¦'-
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tos, proferindo-seasquo monos com-
plicadas forem, o melhor oAtraeção
te acharem nos sóos pnduelos.

Art. 30. Cada uma d'estas odiei-
nas terá um mostro com o titulo—-
chefe deoflieina,—o (jüalderigiráòs
trabalhos dolla e ensinará o officio
aos aprondises.

Art. 31. Quando em uma officina
houver mais de 10 presos, sorá ella
dividida cm turmas, ficando uma sob
à inspecção directa do respectivo
chefe, á qual pertencerão os apren-
dises, o destes os mais atrasados; e
a outra soba direcção do um man-
dador com o titulo do— chefe do
turma,—subordinado ao res poe ti vo
chefe. Quando fór crescendo o nu-
mero de presos nas officinas', irá se
subdividindo ern turmas, do modo
que nenhum tenha mais de 1(3 o nem.
menos do oito, sendo todas sempre
dirigidas pelo mesmo chefe da of-
ííeina.

§ Único. Para chefe do offi.óna e
do turmas poderão ser nomeadas pes?
soas extranhas ao estabelecimento.
c algum dos presos se tiver apre
cisa habelilação e idoneidade.

Art, 32. Qs trabalhos começarão
em todas as officinas, e tam hem nas
cellulas, meia hora depois do toque
de despertar, suspender-se-ha a ho-
ras do almoço e jantar, e cessará a
tarde, urna hora antes do toque da
ceia.

í Art. 33. O toque de despertar
terá logar as 5f/â horas da manhã
e o da ceia as 6 da tarde.

Art. 3i. Ao toque de chamada das
officinas, estando presentes os chefes
dellas e de*turmas senio por elles,!-e»,
pelas praças da guarda militar con-
duzidos ao pateo, onde farão a ora-
ção da manhã; e concluída esta os
chefes de officinas e de turmas con-
dusirão para o trabalho os presos que
o.deverem fazer em commum, e as
praças d i guarda voltarão com os
demais para as cellulas.

Art. 35. Chegados os presos nas
officinas, tomarão os seos lugares,
oú aquelles que lhes fôr designados,
e d'onde só sahirão aos toques de
que tratão os artigos seguintes, ou
á reqoesição de alguma autridade,• Arl. 36. Ao toque de almoço,
todos os presos deixarão o trabalho
eus praças da guarda os irão rece-
ber nas olIicinas?para os conduzir
aO'refeitório: findo o almoço e ao
novo toque de chamada para o tra-
balho, os condusirão as offi.wnas.

Art. 37. Ao toque de jantar to-
níarão de novo as praças da guarda
militar conta dos presos para os
cdriduzir ao logar competente e ve-
gial-os, como no almoço, durante o
jantar edescãnço; findo.o que, e ao
respectivo toque, os candusirão as'officinas. .

! Art. 38. Fechadas as officinas,
teVa logar o passeio, á.tarde, dentro
do muro do estabelecimento: findo
este, e ao toque da ceia, o admiuis-
trador acompanhado pelos guarda:',
passarão revista a todos os presos e
ás prisões, e em segida, feita a prá-
,ção da tardo, receberão estes a ceia,

O PIATTHY,
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menta o nbjerlos de que se houve-
rom servido durante o trabalho.

Art. 40. Fora dasoeoasifjesorno-
tivos anteriormente designados, só
poderão ns prosos sabir das officinas
com licença dos respectivos chefes o
vigiados por alguma praça da guar-da> se tiverem de satisfazer alguma
necessidade, ou acompanhai lo poralguma destas praças as suas res-
pedi vas cédulas, so a sahida formo-
tivada por moléstia, dando-se im-
media lamente parle ao administra-
dor para p:ovidei.ciar conveniente-
monte.

Art. 41. As mulheres presas se
empregarão em trabalhos próprios
do soo sexo, e especialmente na
promptilicação e concerto das rou-
pas dos presos ; guardada todavia as
regras o prescripções estabelecidas
para os presos do sexo masculino,

CAPITULO 6.°
Do produeto do trabalho.

i 0e levarão para as prisões ou cél-
ihlas, onde ficarão recolhidos e tran-
cados.

Art. 39. Ao deixarem as officinas;
os presos porão em ordem a ferra-

Art. 42. Quando fór possivel se
fixarão preço de cada produeto do
trabalho do preso, afim de. se reí.n«
lar o seu salário; mas em quantoisto não for possivel o Administra-
dor lhe arbitrará, um jornal se*
guíido o seu merecimento.

§ Único. O chefe do policia em
virtude do reclamação do preso ou
deinfonnação que alliuude obtenha,
poderá aflorar para mais ou para me-
nos o salário ou jornal do preso.

Art. 43. O produeto do trabalho
do preso, calculado conforme o art
antecedente, será dividido e dostri-
buido assim:~JT.D O "produclo^do 

mibál#1je;
cada preso da 3a c/asse sevá dividi-"do em quatro parlas, sendo duas
para província, uma para um fondo
de reserva, e a outra finalmente paraser entregue ao preso.

§ 2.° O produeto do trabalho da
4a e seguintes classes será dividido
em Ires partes, sendo uma para a
provincia, uma para um fundo de
reserva e a outra finalmente para ser
entregue ao preso.

Art. 44. Promptas as contas da
receita e despesas do estabelecimen-
to, do mez findo, até o dia 5 do cor-
rente, o administrador entregará aos
presos a parte que lhes couber ore-
motterá á administração de fazenda,
acompanhada com o balancete eguias> descriminadas, a parte que lhe per-teneer, e a do fundo de reserva:

§ 1.° A parte que pertencer a
fazenda será applicada para indem-
nisação das despesas feitas com o
curativo das officinas o do estabele-
cimento em geral, e o restante, so
houver, será applicado como aceres-
simo a subvenção da santa casa da
misericórdia desta capital, em virtude
dodesposto no art. 4." da Resolução
pr.ovineial n.° 584 de 24 de agosto
de 1865.

| 2." A' parte que pertencer ao
fundo de reserva, s.;rá guardada, em
deposito na mesma administração de
fazem!;., para sor entregue ao presona oceasião do sua soltura.

Art. 45. As parles do produeto do.
trabalho de cada preso, que lhes cou-
her, ficão sujeitas a indémhisação
dos damnos que eÜes houver causa-
do voluntária inerte.

CAPITULO 7.°
Dos penas disciplinarei}.

Art. 46. As penas disciplinares a
que os prosos estão sujeitos, são:

| 1/ Advertência c roprehensáo.
| 2.° Trabalho solitário e de tarefa.

J 3.° Rresíricção alimentaria ou
jejum; por tempo que não lhes pro-
judique a saude, sempre a juizo do
Medico.

§ 4.° Cellula escura e restricção
alimentaria.

| 5.° Ferros, no caso de necessi-
dado e por ordem do chefe de policia.Art. 47. Todo o preso que inter-
romper o silencio nas oceasiões cm
que isso lhe não é permettidu, ou
violar qualquer das regras a queestá sngeilo, ou finalmente commet-
ter infracção do Regiilamento, paraa qual não esteja marcada pena ai •
guma, sorá advertido ou reprehcndi-

I dó pelo guarda que o vigiar, ou peíochefe da turma em que se achar.
* Art. 48. Se o preso não obedecer

a advertência ou reprehensão, será
pelo administrador punido com dois
dias de trabalho solitário e.de tarefa.

§ Único. Se a desobediência fôr
acompanhada do voseriaou de insul-
lo a outro preso as penas serão do-
bradas.

Art. 49. Todo o preso que travar
querela com outro, soffrerá a mesma
pena do artigo antecedente por 3 a
6 dias, segundo a gravidade do caso,

§ Ünico. Se o insulto fôr feito a
algum empregado da casa, será a
mesma pena aggravada com restric-
ção alimentaria, ou jejum.

Art. 50. Se o proso ameaçar a
óutrpi soffrerá a pena de 2 dias de
cellula escura; e se lhe poser mãos
violentas a pena será dobrada e com
restricção alimentaria.

§ Único. Se a ameaça ou ofensa
fôr feita a algum empregado da casa
será a mesma pena aggravada com
a imposição de ferros, a arbítrio do
chefe de policia»

Àrt. 51. Se o preso furtar, ou
estragar voluntariamente qualquerobjecto do estabelecimento, ou de
outro preso, ou de seo proprio uzo,
soffrerá a pena do 3 a 6 dias de cél-
lula escura com restricção alimenta-
ria, além da reparação do damno,
que será feito a custa dos seospécu-
lios.

Art. 52. Se o preso tentar evadir-
se, ou para esse fim alliciar outros
presos, soffrerá a pena de cellula es-
cura por seis dias, com restricção
alimentaria por 4 a 8 dias.

_ § Único. Se para effectuar a eva-
zôo o preso commelter violências
soffrerá mais as penas do art. 50 do
presente regulamento.

Art. 53. Nas reincidências serão
os presos punidos com o dohro das
penas estabelecidas.

Art. 54. Além das penas de quetralão os artigos antecedentes ficão
os presos sugeitos as que lhes são
fulminadas pelo código criminal em
virtude dos delidos_ que commelte-
rem na prisão.

Art. 55. A pena do restricção ali-
mentariá ou jejum será sempre ap-
pi içada com attenção ao estado de
saude e compleição do preso, e ern
todo caso não poderá durar mais do
3 dias consecutivos, e nem mais do
%) em um mez: assim como a pena

do cellula escura não poderá durar
ínais deÜ dias consecutivos.

CAPITULO 8.°
Do vestuário, ..

Art. 50. O vestuário dos presossuppridos a custa da província será(le 2 calças o 2 blusas de pano dealgodáo ou riscado, um par de chi.nellas, e 2 lenços groços de assuar,
que terão a duração de G meses, ohem assim um cinturão de couro quedurará um anno.

§ 1° listas peças serão marcadas
com o numero do preso a que per-tencerem. e do mais simples feitiu.

§ 2." O cinturão terá adianto eatraz o numero do preso em alga-nsmo de metal branco ou amarello
do mesmo sinturãc, o qua! será ala*
cado de lado por cima da bluza. ,

CAPITULO O.'
Da alimentação.

Art. 57. ü. alimentação dos pre-.sos constará de almoço, jantar e ceia
na forma da tabeliã junta, a qualpoderá ser, alterada pelo Inspector
d'Ammirlração de Fazenda provin»ciai de accordo com o chefe de poli-cia.

;v*

Art. 58. A comedor.a dos presosserá servida em refeitório, e terálugar o almoço as 8 horas, o jantarao meio dia e a ceia as 6 horas datarde.
Art. 50. O almoço será servido acada um preso em uma caneca detolha com colher, o jantar em pratosou marmitas de folha com colher e

garfos do dentes rombos, ía ceia"em caneca ou marmita de ftjlha comcol nor." - te
Art. 60. Durante a comik have-ra completo; silencio; eo preso que o

perturbar será devidamente punido.Arl. (51. Finda a comida a guar-da que servir ao reíeitoreiro exami-
nara se os presos deixarão sobre a.mosa-todos os objectos de que sahouverem servido; e se faltar algum
será o preso unmediatamenterevista-
do e.responsabilisadopelo seu valor,,
se o objecto não lhe fór achado.

Art. 62. Os presos devem ir parao refeitório um atraz do outro comos braços cruzados ou pendentes e si-leneiosos, indicando humildade e''submissão.
Art. 83. O chefe de policia por siou por empregados de sua secretaria

quando julgar conveniente, irá noestabelecimento examinada comida
dos presos, em horas do refeitório.

CAPITULO 10.
Da economia interna dos presos.
Art. 64. Ao toque todos os pre-sos, que não, estiverem impossibüi-

tados, se porão a pé, passarão a var-
rer a cellula, e logo que o Aju-
dante do Administrador lhes abra a
porta, irão faser a limpesa, lavar orosto e mãos, e feita a oração damanhã, depois de revistados, segui-,
rão para as officinas ao respectivo
toque.

Art. 65. Aos domingos os presosfarão a barba, cortarão as unhas, saKãbanharão, e mudarão a roupa, em
horas e pelo modo que o Aáninis-
trador determinar. / u

Art. 66 No 1." domingo de cada
mez, o preso cortará ou . raspara ô

í cabelio tambem eia horas, e ,peks.
/ te.;.-- •;¦>_?

' 
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modo que o Administrador deter-
minar.

Ari. 67. A roupa snjã lo preço
som uo mesmo dia contada o o.ami-
liada mihttciòsainento peio Ajudante
do Administrador e depois Invada a
custa do pecúlio do proso, e conse. -
lada pelas presas.

Ari. 08. Cada preso será rnspnn-
aavel pela falia, ou estrago volüula-
rio que houver no seo facto.

§ Único. Se aoecupação d a preso
tfcmnmJar avental para perservar-lhe
a roupa do sujo ou estrago, se lhe
fornecerá um de couro.

Art. Gí). Em cada cellula habita-
da haverá, os utensílios inteiramente
indispensáveis, a juizo do chefe de
policia.

.Continua.

To llll
Ni Imprcmsa de 28 de Qesembro

publicaram os liberaes o seu manifes-
to de guerra a S. Ex.a o Sr. Preáiden-
te da Província. E' um' documento
curioso, devido á penna do melhor rab-
bino da seita, e qne se reeommeuda
pelo fundo e pela forma.

Os defensores da liberdade que -levem
estar sempre atlentose vigilantes, cônfos-
âão ingenuamente q' ha quatro mezes são
victimas de urna illusão sédüçtora; que
o despotismo dominava a província,
8em que o clamor dos oppnaiidos dis-
eipassea feiticeira miragem, que os fas-
cináva:

Durante os quatro mezes decorridos
jogarão os phariseos da liberdade uma
partida de xadrez com a administração,
8 não obstante serem dotados cie dois
famosos olhos só exerg. rão a astuçia do
parceiro quando era inevitável o xeque.

Expurgado o manifesto de algumas ex-
pressões insultuosas esparsas aqu.iealli,
6 devidas talvez .a força do habito, o rom-
pimento das hostilidades parece antes os
preliminares de uma capitulação, impôs-
ta pela consciência em falta cie motivos

• aerios para a continuação da guerra.
Se o vosso partido se estoreia sob a

mao cájósà da autoridade, se os direitos
do cidadão erão impunemente violados,
se a lei havia perdido a sua pureza ema-
gestade, eo arbitrio reinava õmojpoten-
te e discricionário, e todavia vos conser-
vastas calados, entregues ao somno, ou
fascinados por visões sedu .toras, fostes
ineptos ou trahidores à causa que cie-
fendeis.

Protestao contra a inépcia os vossos
conhecidos recursos; e os sDrviços que
tendes pMtàdò ao partido de que sois
órgão torrmo inacreditável a trahição.'O vosso silencio pois, longe de ser o
effeito de seduetoras miragens tem ape-
nas uma explicação aeceitavel e lógica—
a falta de motivos para a opposlção, que
annuuciaesdesabridae feroz.

Entrevistes desde logo no administra-
dor.cia província um caracter duble, um
Talle^/rand caricato; e entretanto duran-
te quatro longos meses não lhe dirigis-
tes, uma censura franca, não achastes em
seos actos um único que despertasse o
vosso zelo pela causa da liberdade op-
primida!

Órgão do partido que dizeis votado a
odiosa proscripção, porque negastesaos
vossos irmãos em crença durante tão lar-
go tempo, o conforto de vossas palavras,
e como lenitivo ao soffrimento não pro-
test a-stes contra as violências que os aflli-
gjão ?

Sabeis que não ha inativo que justi-
fique a aggressão; ruas tivestes ordem de
romper as hostilidades, quereís cum-
jui-la.

hrr ini di'fi»sa.so niio vos impo/.erno a ma«
neirap.«!a qual devei'_cumpriruordem.
se tendes a liberdade de o. colliur asai»-
mis de .omhalí*, se vos of. • incumbinlo
de uma mts.ãu aviltante—insultar o n5o
discutir,

Dizeis infeliz a província. Fal lais do
passado oil do presente? , Comparemos
as npQ<:luis, e se ainda sois capa/, de le-
aliado e franqnesa, desde ja vos asse-
v« ramos quo no fim da luta, ambos nós
teremos a rnesrna opinião de ser hoje a
província menos infeliz do que era hon-
tem. Haveis de ouvir algumas verda-
(k<> amargas, acompanhadas de prova
irrecusável; mas se os fados não vos fo-
rem agradáveis, serão salutares as con-
seqüências, efeitos deduzidas. E' o que
desejamos.

NiMicaçõcs geraes.
A Imprensa n. a VS i» miaíüía tiu-

mílifle em-íwmoí.

A redacção da Imprensa não cessado
ferir-mo á torto o á direito todas as ve-
ses, quesâe do prelo, dirigiu !o~me do-
estos, qne despreso lio coração e fásòh-
do-meaecusações, que me cumpre re-
pellir.

Não responde mais ao Piauhy os ar-
tigos de fundo: destaca-me da redacção
deste periódico e inearná somente em
mim o principio positivo de tudo quanto
é máo e a força negativa de tudo quan-
to é.bom.

Paça-so a vontade de quem mand.
redigil-a no estylo, que adòptou. Acho-
me tão habituado a soiírer os seos as-
saltos, que menos me admira a repro-
ducção delles, do que o apparecimento
casual de Uni ..echo da verdade nas co-
lummis. da imprensa.

.O.eo-n.0 173—começou de negar a
necessidade de am chefe para o partido,
de que ella se di/. órgão e em seguida
lançou-mo em rosto um erro. eommot-
tido no artigo de fundo do Piauhy ii. 48.

Um ohefe ò realmente uma entidade
supérflua, onde a ordem não domina o,
como o partido liberal desta província é
a pedra angular dos disparates das nos-
sas cousas políticas, não seria conse-
quente, que se sustentasse outra consa.

!_• um erro,, que teve apenas a circums-
tancia attenuante da conseqüência ca-
suai

Quanto ao erro, de pie me aceusão,
elle se dôo realmente e não preteri lerei
jamais convertel-o em mentira susten-
tan d o-o se oi rasa o.

Sempre fui de parecer que a critica
tem sido e bado ser em todo tempo a
medicina da historia e, seja qual for o
saerili cio, que pareça necessário faser á
vaidade pessoal, que todos temos mais
ou menos, para confessar uma falta, an-
tes quero soiírer os seos espinhos cio que
gosar das doçuras abomináveis de um
sophisma bom achado.
s E' a linha divisória, que em minha vi-
da publica procurei determinar para dis-
tingoir-me da gente da Imprensa.

Talvez lhe pareça má, porem pelo
que me toca estou satisfeito com ella.
7 Toda essa bilis derramada contra mim
nasceo do juiso franco, que emitti no Pi-
auhya respeito .dos homens, que po-
dião pôr-se a frente do partido liberal
desta província:- entretanto—fãllo com a
mão"na consciência,—se errei no que
disse á tal respeito, foi sem má fè e sem
malícia.

Copiei fielmente os meos juisos, emi-
nha consciência diz-me sobranceira aos
tiros, quo me frisem,, que eu posso, ter
errado; porem que não menti.

A tinta, com que escrevo nunca foi
nem será jamais o fel da calumnia dis

JE' tarde; mas declinai os.factos, dai solyKloíifis.ago.usdriaieiMira nãopunive!..

.Minha mão nunca foi secretaria do
eslain ufo, mun esto leve em tempo al«
gum Vfitii (líndi mesmo consultivo)rios
Cplisejlios ila cabeça;

Minhas conviivõ¦»,., arraigadas nn cn-
ração e amadurecidas nn cérebro, tem
sido até o presente o único motor da
penna, com quo escrevo.

Até hoje, digo sem medo de contesta-
ç.ão, a política me tem levado mais do
quo trasido.

A aceusação, que me fasem a respbi-
to do dr. Borges; è injusta e alem disso
criminosa; porque fui feita por ifuemsa-
bia que não tinha rasão para l*aser-in'a.

A firmesa do seo caracter e sua
adhesão aos seos principios é o mais bel-
lo llorão de toda a sua vida; mas não se
pode negar que é ao mesmo tempo o
que o fiz mais divergente do pari ido
conservador e menos conveniente a rua-
hsação das suas idéas.'

Quando so tratou om sessão do Gre-
mio conservador piauhyense da organi-
sação da chapa, quo devia ser apresen-
tada ao eleitorado desta província por
oceasião das próximas eleições de 2 de
março, eu fui quem, dando conta dó ex-
pediente in qualidade de 1.° Secretario,
primeiro foliou sobre candidaturas.

A primeira.deqdese tratou,foi ado dr.
Salles, â propósito de uma sua carta c de
manifestações que então apparcerão em
seo favor, como bem um pedido do Gre-
mio do Maranhão.

A 2.a foi a do dr. Âureliano Ferreira
de Carvalho, á propósito das suas eireu1
lares, qne ja havião sido recebidas, e a
3.a foi a do sr. dr. Borges. Fallando-sc
h respeito deste ponderou- se que a mo-
ralidade de um partido depende da mór.
ralid,.do do seo chefe.—que a supina im-
moralidade do partido liberal do Piauhy
datava da venda,—que fiserão delle os«
correligionários do dr. Borges ao mais
elevado e mais mesquinho dos seos ini-
migos,—:jueo único meio de melhorar-
se esse estado de cousas era mostrar aos
liberaes da corte a iniqüidade do conse-
lheiro Paranaguá, elegendo sob o domi-
nio conservador o alijado de Perna m«
buco,—que nòs havíamos decahir cedo
ou tarde e que nesse tempo teríamos á
esperar mais justiça da politica dirigida
pelo dr. Borges, do que do dispotismo
m.nobrabo pelowoòre conselheiro.

Bespondeo-sc á isso que não se devia
dar aos adversários o§que somente po-
dia compelir aos amigos—que odr. Bor-
ges, por isso mesmo qne não se modiü-
cava, era o que mais nos poderia faser
mal,—que,não Se pondeiido' prever com
que numero cie deputados contaria o mi-
nisterio actual, não se devia enfraqne-
cèl-o, entrodusindo-se na câmara adver-
sarios intolerantes,—q'finalmente quem
via.um Furtado, um Ottoni; uni Souza
Franco etc—unidos á um Paranaguá, não
podia duvidar da união futura deste com
o dr. Borges, tanto mais quanto o pri-
meiro era fértil em aííagos e não recua-
va diante dos meios.

Venceo a segunda opinião e quem po-
de individual e exclusivamente ser cul-
pado por isso? O «Ir. Borges teve por
ventura em algum tempo um correligio-
nario soo, que lhe íisesse tanta justiça,
quanto seos adversários nesta epocha?'

Não teve: seos preconi:. idos amigos
tem tanto pejo que procia mão chefe do
partido liberal do Piauhy o conselheiro
Paranaguá. > .

E note-se: o redactor em chefe e os-
teosivo da Imprensa é o sr. dr. Debíin-
cio Moura—o homem do propagador—o
protestante contra a capitulação dotem-
po do dr. Duarte de .<V. evêdo—o redactor
desgostoso do Liga e progresso—o po-
litico retirado e mal visto pelo conselhei-
ro Paranaguá—e finalmente o moo cor-
respondente cin União!

Não odeio o sr.dr. Deolindo: ellesa-,

bo disso. Tenho somente pena da po*
siçSo triste, em que èll. colloeou-so, e,
se dependesse de mim tiral-o delia em
quanto fi tempo, eu teria o immenso pra-
ser de salvar do servilismo ({ora! o fun-
do do um coração, cujas bordas forãw à
muito alTectadas da gangrena !

—Eu ainda não me deixei levar pe-
Ia corrente da escravidão voluntária; os-
sa aceusação, além de conlradieto. ia, §muito injusta para cum o meu primo tf
amigo dr. Simplicio. fi' cobt.adiciorii.
porque, disendo-se um poufoacima que
o Piauhy era o órgão de meos desaba-
fos, não se podia diser logo a diante que
eu callava-mo ouvindo ral. ar o chefe: ó
injustiça, porque todos sabem a conside-
r.içào. qUe me prestSo os conservadores
fia capital, os quaesm'a negarião. soa-
quelle ma recusasse.

N.o sou a única cousa boa da proyin-
cia: essa presumpçâo.queme attríbuem.
6 um falso, (pie levanlào contra mim.
Longe disso eu me sinto pequeno, quan-
do me analyso, e só me julgo grande,
(juando me comparo... .coma mor par*
te dos adversários qne tenho.

Jurare in verba não é latim: Tácito
não escrevia esse despropósito e os mus-
mos hellenismos de Sallustio não caber
rião uma asneira dessa ordem.

Quanto ao modo, com que encaro as
nossaá cousas, isso 6 questão de goste»
e contra gosto não ha disputa: s. ü. pen-!
sacomo quer; mas eu julgo como penso".'

O conselho do Piauhy aos liberaes
não é exdruxulo: o edifício, cujos alieer-
ces vacillão não pode sei" solidainente re-
construído sem uma demolição radical..

O que diz a Imprensa sobre o viscori-
de da Paniahyba é.intriga de grosso ca-
libre e intriga miserável, Çjuè nem ao.
menos tinha o.merito da novidade.

A vida privada do fallecido visconde.!'ninguém respeita mais do que eu, rna...
a publica pertence a historia e nesseter-
reno elle não é ineo parente. Sou mui-
to livre na minha vontade; porem moo
pensamento é escravo das suas convic-
ções. Muitas veses acredito n'aquillo
mesmo, cuja realidade menos desejava.

Prouvera à Deus que Imprensa me
poiiesse convencer de que foi bôa a longa
administração daquelle meo linado Tio.

O remédio contra a duvida é a discus-
são: se quer rnudar-me de parecer va-
mos k ella.

Quanto aos meos parentes descendeu-
tes do visconde da Paruahiba, se elles
so OíTeriderem com a minha franqueza/
convenção-rne dos meos erros,

Neste mesmo artigo ja provei què não-
receio diante da necessidade de confes-
sal-os. i,

Antes disso, não; porque . posso ser:
amigo de quem quero; mas não devo
deixar de sel-o da verdade.

Rénuricio desde jaá todaamisado, qüe
me tenha de ser adquerida sob a con-
dição de uma mentira.

O pedaço relativo á politica do nobre:
conselheiro è tão baixo, que julgo de.uii--
nha dignidade não descer á tocal-o.

Aqui termino a minha resposta ao pri-
meiro artigo e parece-mo qiie devo ter;
satisfeito a Imprensa ou antes aò sr. dr.
Deolindo.

Passemos ao segundo artigo do n.es
mesmo numero, A mór parte dp queelle encerra é nm conjuneto de dispara-
tes, que depõe menos contra mim, do
que contra o miserável estômago, queclictou-os á penna esfomeada, que os
escreveo.

Diser que não tenho programma nãoé
diser que eu não tenho princípios: o qui
pro quo da Imprensa nesse ponto è um
sophisma bem infeliz.

Costumão os candidatos anr°sent_r
ao eleitorado uma serio de medidas,
que preten lem reclamar em beneficio
do pai.. que .desejão respresentar: ó

'
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ô isso, quo so chama pr^r-nima.
Kn, que, se for eleito, estou certo do

quo farei muito, se poiúlêr ajudar ao que
Bio parecer bom;—que tenho consumo-
cia de faltar-me a autoridade precisa p1-
ra entrar nas altas iniciativas, seria um
pedante muito grande so apresentasse
programai.*.

Se tal fizesse, os eleitores deverião
desconfiar de mim e perguntar-me como
Horacio—Qaid tanto feret hic promis-
for hjjatu ?

-—Quanto aos meos principios o Pi-
auliy conhece-os e.sabe que eu son in-
capaz de militar com os conservadores
sendo progressista ou liberal—no senti-
do dos que assim se denominlio entre nós.

A Imprensa tem entretanto tanta ra-
sSo.para temer que eu deseje capitanear
sua gentfl. como teria.se receiasse o mus-
mo de qualquer outro..

Com elleito, sem chefe, como ga/losem pastor, casa sem dono, ou não sem
leme, hade sor w cessariamente i resa
do primeiro aventureiro, a qiujni apròu-
ver a novidade do urna cbefança.

—O Piauliy, quando appareceo, trou-
xe o programem, que devia, fin de
origem conservadora; porem queria cha-
nnr á si os liberaesde convicção, con-
tra o conselheiro Paranaguá; porque es-
te nesse tempo não era um indivíduo
Simplesmente; era um tyranno, de cujo
predomínio dependia a existência da ty-
ràhhia.

Nessas condições esperou quanto pou-
de. Os liberaes residentes nesta provin-
cia, que mais se pronunciarão em favor
delle, forão os doutores Deolindo e New-
ton. os quaes ambos são hoje seos ini-
ttiigos acerrimos.

O ranjor Manoel Clementino de
Souaa Martins e a 'Imprensa»
n. 175.

Snr. fíedactor.

Agora, depois de repellidos por quasi
todos os liberaes, e quando ja não se pre-
cisa d dles, ó que deve o Piauhy conti-
miar de braços abertos para receber os
passageiros ? Facão ponte de outra
cousa.

A parábola do filho pródigo não se
entendia com a.politica: os judèos cru-
citiearão o Missias;—logo não carecião
da sua amisade.

¦—Quando subirão os conserva.lores
eu estava ausente; a redacção do Piau-
hy, composta quasi do mesmo pessoal da
da Moderação, não quiz revivel-a: que
culpa tenho por isso?

—A mudança do men nome antes de
tomar o gráo de Bacharel é uma dessas
ninharias, que só lembravão a Imprensa,
porque vive de intrigar; minha família
sabe porque mudei-o, e aos extranhos
não devo satisfação,

Quanto as manhas, de que me aceu-
são, eu pensei que estivesse livre dessa
rmputação.

Hontem chnmavão-me menino de 19
annose meio; tréshuca.lo, visionário & d-;
hoje porem sou machiavelico, ir folhado
e tudo mais, que pode vir a cabeça de
quem não recü i diante da mentira para
fal lar da vida alheia;

Essa transformação repentina è diffi-
cil, tanto m-sís se reffeclíreri. que en não
seu progressista: por is:o vejão em que
íkão.

Formulem uni aceusação positiva,
que &u quero delten ler-me.

—Quanto ás mirihis .ispinter\s, que.
nao devem pa-s.tr além da prurri loría de
Jãícôs,eu <;;n'-.i>;¦..{>,seeoncort!;:e,ntão-
bem comido em qoeum certo xuMUa,
qüe a Imp;ema conhece iw-ll] x -fo ooe
eu; não deve dempr rn:ii> di, [p
pouso vitalício di: iirn.i cadeia x-x-i^.
onde expie os muitos e vari id >%' urim-s,
com que le.rt escaniíafisiivio áíinío tèm-
poa sociedade piauhyense.

Piuos 18 de Desembro de 18>8

\ Imprensa n.° 175 falia de dousin-
dividuos que furão a casa do dr. Firmi-
nn no dia 10 do mez próximo passado
avisai—o de queelleseria victima de meo
mano, o coronel Clementino de Souza
Martins, se fosse a casa da câmara assis-
tira apuração da eleição presidida pelo1.° juiz de paz.

Os correligionários delia aqui nos Pi-
cos propaiãò que fui eu e o capitão Jo-
rem ias.

Alheio às lutas jornalísticas e inmigo
dellas vejo-me forçado a pedir-lhé uma
cbliimna do soo conceituado jornal para
protestar contra essas inverdades, que á
ineo respeito escrevep o correspondente
dos Picos pára a 'Imprensa.

. E' falso que eu eo capitão Jeremias
Mello .tivéssemos prevenido ao dr. Fir-
mino de (pie elle seria victima de meo
mano, o coronel Clementino de Souza
Martins; sé fosse assistir na casa 

"da 
ca-

mara a apuração da eleição desta fregue-
s:a,i>re ilida pe!o l.°juiz de paz. 

°

li' certo que indo eu visitar no dia an-
tecedente ao mesmo dr. e acontecendo
conversarmos sobre eleições disse-me
este que a pedido do capitão' Jeremias
ao dr. Valente e deste? elle deixaria de
assistir á respectiva apuração, que de-
via ter e effectivamente teve lugar no
dia seguinte.

Eu que sabia das prevenções recipro-
cas que havia entre meo mano Clemen-
tino eo dr. Firmino, e que sabia que o
primeiro fora avisado de que o segundo
desejava ir vêl-o de perto por oceasião
da apuração,—que ouvia 'foliar 

em pre-
jwrativos bellicos do lado progressista
quasi todos os dias—approvei e appro-
ve.i de coração essa resolução prudente,
que disia-ice ter tomado o mesmo dr.
Firmino.

D^qui para o que disse o Liberal ve-
lho da Imprensa n.° 175 vae um abys-
mo e, se elie não enganou-se, mentiu.
Creio mesmo que o dr. Firmio não se a-
treveria à escrever a meo respeito o queescreveo o obsequioso Liberal velho.

—Quanto ás pases, de que falia o
mesmo Liberal eu devia continuar aguar-
dar o silencio que tenho guardado ale
agora: são negócios de famiiia tão inti-
mos e respeitável* que um homem de
honra não os teria tocado nem de leve;
mas uma vez q o meo procedimento ante-
rior tem encorajado o correspondente da
Imprensa, e o seo furor contra meo mano
Clementino (do qual talvez somente, ha-
ja recebido favores) recrudesce cada vez
mais eu direi sempre ao publico duas
palavras á respeito.

. E' geral mente sabido por quantos nos
conhecem de perto que eu e meo mano
coronel Clementino, começando de dever-
geocias politicas chegamos atèa alterar
nossas relações particulares.

Muito tempo havia que assim nos con-
servavamos quando ultimamente adoeceu
nossa mãe na avançada idade de mais de
70.arinos. Sua moléstia tomou empou-
cos dias proporções tão serias que foi
preciso procurar quanto antes os soecor-
/¦os da egreja. Nesse estado deplorável,
prostr;_iia sobre um leito de angustias e'
esperando a morte à cada instante ella
¦•hamou-nos em presença de duas tias.
um' lio, e alguns primos o sobrinhos nos-
sos para pedir-nos qfig nos esquecesse

! o [lassado e vivêssemos sempre bem pa-

convencer a certos intrigantes pequeni-nos que vivem de fomentar o explorar
discórdias entro parentes eonjunetos, co-
mo os mendigos «pio vivem a magoar a
ferida cujo sangue servo de titulo á ob-
tenção de uma esmola—-faça-se a von-
tade delles e fiquem para sempre cer-
tos de <pie eu despreso as bajulações queme fasem.

Jenipapeiro 15 de Desenibro de 1868
Manoel Clementino de Souza Martins.

Antônio Coúlho Hodrif/uss.
~rrzz

ra o futuro'.
Foi desta sorte que se reatarão as

nossas relações à tanto tempo cortadas..
Os homens, que sentem orio no co-

ração hão de comprehender bem quanto
me eonfrange levar ap prelo negócios tão
privadamente familiares; mas, uma vez
que assim è preciso para de nan vez

A pedido.

Lapidorio ja chegou,
Um dos Cezares lãobem,
O Burla traque ficou
Km Oeiras, diz alguem.

Ora, como sem o Gozar
Ilurlatraque não é nada
Lapidorio fica exdruxulo
Tudo o mais é patacuada.

X.

A pedido.
Snr. Redactor.— Permitta-nos espaço nascolumnas do seu conceituado jornal; quero queo publico conheça como marcham as cousasn está localidade na épuca, que atravessamos-

e, se o tempo nos permittir, faremos algumasescavações no dominio d.t /t>, por quem muita
gente ainda suspira.

Esfo^ão-se os liberaes d'está terra por nãodeixar escapar-lhes das mios o poder, que jáperderam. Não escolhem meios, nem respei-tam considerações,— zombam de tudo e esoe-ram por esses actos irregulares e illogaes con-seguir o seu desejado fim. Consideram respei-to, que se lhes deve, a moderação com quetem procedido o illustre Presidente da provin-cia, fraqueza e submissão a prudência das au-tondades policiaes, movidas sem duvida polacompaixão, que a todos inspira esse estado decegueira. E animados por essa illusão corremrédea solta sua carreira de desespero, alTrou-tando a moral publica, desobedecendo as auto-ridades e calcando aos pás as leis. Esperamos,
porem, que afinalham de ser obrigados aparar;
que já não sofiro a paciência humana, que esseescudo dor cousas continue. '¦_)' 

preciso qué ellesse convençam, que a época, do pror/man jápertence ao dominio do passado, e que só n'essalhes era permettido fazer da lei cousa inútil; é
preciso que se convençam, que a lei hoje éumarealidade, e que sua infracção nJo pôde, nemdeve licar impune.

A maneira, porque tem elles se portado rc-lati vãmente 4 apuração da eleição de Gamarae juizes de paz. feita a 7 de setembro na matriz(lesta cidade, dá clara idéa do firme propósitoem que estam de desobedecer as autoridades—de zombar de tudo, e de quanlo sam capazes,suppondo, sem duvida, invioláveis e sagradassuas ruspe-itavnis pessoas.
Convencidos de que a farça, que fizeram naIgreja da Conceição não pôde merecer as hon-ras de eleição, e de que não pode deixar desor approvada a eleição feita com as formalida-des da lei, na matriz, onde não quizeram com-

parecer; apuraram clandestinamente essa suafictícia eleição, o tém deixado de apurar a feitana matriz, sob mil pretextos, cada qual maisfa ti I. l
Conheciam perfeitamente que se reunissem aCâmara, teria esta de necessariamente apurai''»eleição da matriz; porque lhe é prohibido jui-gar do mento da eleição, cuja apuração tem defazer; por isso fizeram a apuração clandestina

em casa, e deram-na como feita na sala da Ca-mora, quando é certo que nem ali compareceram,
nem convocaram os veriadores. que eram de
politica contraria. Eordenando o Exm. Snr.Presidente da província que a Câmara apurassea eleição da matriz, tém elles empregado todosos meios que lhes vai súggeriinlo a cegueira deconservar o poder, que consideram sua pio-priedade, Tém empregado differentes meio;,
para illu.hr oídeiu torminantes. A principio,fingia a Câmara encontrar duvidas no cumpri-mento dns ordens da Presidência, e por duasveses dirigio-se á mesma consultando sobre as
pretendidas duvidas; mas vendo que as respos-
tas as suas consultas não davão logar a contitíü-ar neste systema, bem depressa mudou de nor-te; recorreo ;l outro não menos iirfmoraí, e cri-mmoso. Tem os veriadores e supplentes d«>i-xad-> de comparecer as sesso"essob pretextos iri-Volos.

Tão convencido está o vereador presidente,que os outros não comparecem, que na hora cdia designado para a sessão, que pro formulaconvoca, lambem não comparece; em To poden-do por conseqüência saber, se ha ou não numero
para abrir a sessão, õíficiou logo aos outros adi-ando-a, sob pretexto de não terem comparecido
o-j vereadores convocados Foi o quo se deu nodia 17 d'esíe. As 9 horas (horas marcadas paraa sessão) compareceram na sala dá câmara osveriadores Portella o Leonel c grande numerodo cidadãos, o depois de esperarem poi' espaçode duas horas, receberam um oflirio do veriadórFrancisco de Lavola. então presidente, adiandoa sessão para o dia 23, quando repetiu-se a mes-
aia sceiw, As 9 horas comparecerauí 05 %fa

dores Porlella, Lnonet o outros, deixando Àécomparecer Francisco de Loyola, que estava napresidência; o como ató meio dia iuu> compareiae, ns.iumo o veriadór Portella a presidênciaem virtude de ordens que tinha doPexm. «ftpresidente da província, eco/nmunieou issorne*no a Loyola, pedindo-lhe que lhe mandasse eu-tiogar o archivo; mus este taxaudo de illooãl-a««•dcm.n.cusoi oüedecor-lhe o entregar o ant vo,A vista dota recusa, rouuerco o veriadór Por-tell.i ao delegado o arromhamento da porta do"reli. vo, ü dando busca 110 livros da câmara nio
238?? ° m 9U0 s'-' **" la«VÇflüa a elèi 5o danitm, de maneira que não pôde continuar nostrabalhos da apuração da eleição.Cliamamos a attenção do exm. snr. presiden-te sobre esses actos de desmoratisaçOo, sobreesses crimes, que váo counuetteiulo «s liberaoasem o menor rebuço

A obediência as leis, o respeito as autorida*d«s legalmente constituídas, sam condições iu-(espensaveis a manutenção da sociedade. O ci-tüo, quecomprehende sua missão u.sociedadeVé n por seo bom estar, e que presa sua digni'd,'d , nao pode, nem deve, diante da violaçãod estes preceitos, crusar os braços, nem deixardp.possuir.se d« uma justa indignação; pNuci.paluienle quando as pessoas, que por suas posi-çyes sociaes eoiíiciaes são obrigadas a darexem*
pios de moralidade, e obediência as leis, são os
primeiros a desobedecel-as.

Voltaremos breve.—Au reVoir.
Quisuba.

NOflÊTÃRÍO^
Por Poutaria de 21 Desembro do

armo findo íoi julgada nulla a eleição de
Veriadores e Juizes de Paz da Indepuri-
denipjq, a que se procedeu 110 dia 7 de
setembro do mesmo anno sob a presi-
delicia do í.° Juiz de Paz Manoel Vieira
dos Anjos, por se provar que o numero
de cédulas apuradas, reunido ao dos
volantes que não compareceram á ulti-
ma chamada, é superior ao dos cidadãos
qualificados. Aviso n.ü 25.) de 27 de
setembro de 1859; e bem assi» a que foi
presidida pelo segundo Juiz de Paz Jua-
quim Josó Santiago, em virtude de re-
eahirem os votos obtidos para aquelles
cargos em cidadãos que não estavam
qualificados. Aviso n.' 151 de 14 Je
abril dè -1860,•"'.

Tambem foi julgada nulla por porta-
ria da mesma data a eleição de Veriado-
res da Gamara municipal e Juizes de-Paz
da freguzia de N. S. dos Remédios da.
villa dos Picos, presidida pelo 4.° Juiz
de Paz coronel Clementino de Souza
Martins, por não se ter observado na
formação da meza parocliial a clara dispo-
sição dos artigo 8.-° e 10.° do Decreto
n.c 1812 de 23 de Agosto de 1850; e
falsa a que se diz ter sido presidida
pelo 2.° Juiz de Paz Martinho Borges
Gonsalves, a pretexto de não haver com-
parecido o primuiro dito coronel Cie-
mentino de Souza Martins por achar-sé
doente, visto provar-se que este compa-
receo na-matriz nos dias da eleição, não
o lendo feito os eleitores e supplentes
que se figura como presentes nessa oc-
casião.

Seja bem vi mio:—Acha-se entre hóé;
vindo no vapor Conselheiro Paranaguá, quehontem aportou n'esta cidade, o nosso distineto
comprovinciano, dr. Agesilau Pereira da Silva,
que acabou de formar-se na Academia do Recife,
li' um moço de grande merecimento, de cujo
talento a província deve esperar muito. Trouxe
comsigo sua Iixm.a consorte e uma filhinha.
Nós os feliçitainós por sua prospera viagem.

Noí»e«.çõe/«í — Do dr. Estevão Lopes;
Castello-braneo, para Juiz Municipal dos termos
reunidos deCampo-maior e Barras—por acto .do-
governo imperial —Do dr,Eneas José Nogueira
para Procurador Fiscal d'Administração de Fa-
zenda provincial—por Portaria da presidência,de Ml do passado.

FaHecàmeMto;—Deo hontem. ai noite
a alma ao Creador e sepultou-se hoje ocapitão
Aníbal José da Silva Conrado, escrivão¦ dos Foi-
tos da Fazenda provincial. Parece que a mão
do infortúnio pesa sobre a desdrtosa famiiia
Conrado. Ainda não faz, tal vez,, unv me* quefalleceo o chefe da famiiia, de que o capitão
Amhal «cara sendo o único -di-vlmo, e já tão de-
pressa é lançado ao túmulo, deixando mulher eiilhos, mãi e inriáns em perfeita; pohresa I

Receba sua consternada faniriia nossos siuce-ros pêsames
Deos se compadeça de sua. alma.
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